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L E I N9 2329/80 ·~. 
de 19 de setembro de 1980 

Transfere verba do orçamento da 

Câmara Municipal. 

O Prefeito Municipal de São J osé dos Campos , 

faz saber que a Câmara Munic ipa l aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei: 

Ar t igo 19 - Ficam suplementadas, nas impor -

tâncias abaixo relacionadas, as s e g uintes verbas d o orçamento da Câmara -

Municipal : 

3 .1.2. 0 - Material d e consumo . Cr$ 150.000,00 

I 
3 .2.5.3- Salário Famíl i a . . . . . Cr$ 150.000,00 

Artigo 29 - As des pes a s d eco r ren t e s da supl~ 

mentação constante do artigo anter ior serão cobertas com a anu l ação par -

cial d a seguinte verba do orçament o da Câmara Municipal. 

4 .1.2. 0 - Equipamentos e Material 

Permanente . . . .... . .. Cr$ 300 . 000 , 00 

Artigo 39 - Esta lei entra em vigor na data 

de s ua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

19 de setembro d e 1 980 . 

Prefeitura Municipal de São J o sé dos Campos, 

vilacqua 

Municipal 

Registrada e publi cada no Gabinete do Prefei 

to, aos dezenove dias do mes de setembro do de mil novecentos e oiten 

ta . 
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